
 

 

Circular nº 407/2022 

Brasília (DF), 23 de novembro de 2022.  

 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

Companheiro(a)s, 

 

Considerando a realização dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do 

Mundo FIFA 2022, também em referência à Portaria nº 9.763/22, do Ministério da 

Economia, que definiu as possibilidades de expediente nas datas dos jogos e, ainda, 

atendendo ao programado para a primeira fase da competição, em que haverá partidas 

da Seleção na quinta-feira (24/11), às 16h, na segunda-feira (28/11), às 13h, e na sexta-

feira (02/12), às 16h, informamos o funcionamento da Sede Nacional e Secretarias 

Regionais do ANDES-SN, conforme o que segue:  

- Nos jogos marcados para 16h, o expediente será finalizado às 

14h; 

- No jogo iniciado às 13h, o expediente será finalizado às 11h.  

Por fim, ressaltamos que os horários referidos são de acordo com o 

horário de Brasília (DF).  

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos nossas cordiais 

saudações sindicais e universitárias. 

 

 

 

Profª. Francieli Rebelatto 

2ª Secretária 

 


